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São Paulo, 09 de outubro de 2024. 

 

CONCORRÊNCIA Nº 14444/2024 

ABERTURA: DIA 24 DE OUTUBRO DE 2024 – ÀS 10H00 

OBJETO: “PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

VALE-REFEIÇÃO E VALE-ALIMENTAÇÃO”. 

 

CARTA ERRATA I 

 

Comunicamos a alteração nos subitens do item 9 do Edital, conforme abaixo: 

 

 

1 – ALTERAÇÃO DO TEXTO 

 

ONDE SE-LÊ: 

 

“9.6 Se houver empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-

se-á por meio de sorteio em ato público, em dia, horário e local a serem 

definidos pela Comissão Permanente de Licitação.” 

 

 

LEIA-SE:  

 

“9.6 Se houver empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-

se-á através dos critérios dispostos no documento DOS CRITÉRIOS DA 

SELEÇÃO (ANEXO VII). 

 

 

 

2 – CORREÇÃO DA NUMERAÇÃO 

 

ONDE SE-LÊ: 

 

9.14 Se, porventura, todas as Licitantes forem declaradas inabilitadas ou 

desclassificadas, nos termos do presente Edital, a Comissão Permanente 

de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fixar prazo comum a todas 

as Licitantes para retificações, livres das causas que deram origem à 

inabilitação ou à desclassificação. 

 

9.14.1 O não atendimento de providência exigida ou prazo assinalado 

pela Comissão Permanente de Licitação, implicará a inabilitação e/ou 

desclassificação definitiva das Licitantes. 

 

9.1 A Comissão Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá, a 

qualquer tempo, solicitar às Licitantes informações e comprovações 
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adicionais sobre as propostas e/ou documentos apresentados, inclusive 

quanto ao preço, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo desta licitação e possam ser sanados em prazo fixado pela 

Comissão. Exigir traduções simples ou juramentadas de documentos que 

sejam em idioma estrangeiro para o idioma português do Brasil, bem 

como fazer consultas e comprovações por meio da Internet que entender 

necessárias, ficando ainda facultado ao Senac realizar em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. O não atendimento de solicitação, 

em prazo estabelecido, implicará a desclassificação da Licitante. 

 

9.2 A Comissão Permanente de Licitação manterá sob sua guarda os 

envelopes que não forem abertos. Os envelopes estarão disponíveis e 

deverão ser retirados pelas Licitantes em até 20 (vinte) dias após 

divulgado o resultado da Licitação e esgotados os prazos para interposição 

de recurso, findo os quais, sem a devida providência, serão destruídos. 

 

9.3 Será declarada vencedora a Licitante que apresentar A MENOR TAXA.  

 

9.3.1 Em caso de empate entre 02 ou mais propostas, a vencedora dar-

se-á através dos critérios dispostos no documento DOS CRITÉRIOS DA 

SELEÇÃO (ANEXO VII). 

 

 

LEIA-SE:  

 

 

9.14 Se, porventura, todas as Licitantes forem declaradas inabilitadas ou 

desclassificadas, nos termos do presente Edital, a Comissão Permanente 

de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fixar prazo comum a todas 

as Licitantes para retificações, livres das causas que deram origem à 

inabilitação ou à desclassificação. 

 

9.14.1 O não atendimento de providência exigida ou prazo assinalado 

pela Comissão Permanente de Licitação, implicará a inabilitação e/ou 

desclassificação definitiva das Licitantes. 

 

9.15 A Comissão Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá, a 

qualquer tempo, solicitar às Licitantes informações e comprovações 

adicionais sobre as propostas e/ou documentos apresentados, inclusive 

quanto ao preço, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo desta licitação e possam ser sanados em prazo fixado pela 

Comissão. Exigir traduções simples ou juramentadas de documentos que 

sejam em idioma estrangeiro para o idioma português do Brasil, bem 

como fazer consultas e comprovações por meio da Internet que entender 

necessárias, ficando ainda facultado ao Senac realizar em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 
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complementar a instrução do processo. O não atendimento de solicitação, 

em prazo estabelecido, implicará a desclassificação da Licitante. 

 

9.16 A Comissão Permanente de Licitação manterá sob sua guarda os 

envelopes que não forem abertos. Os envelopes estarão disponíveis e 

deverão ser retirados pelas Licitantes em até 20 (vinte) dias após 

divulgado o resultado da Licitação e esgotados os prazos para interposição 

de recurso, findo os quais, sem a devida providência, serão destruídos. 

 

9.17 Será declarada vencedora a Licitante que apresentar A MENOR TAXA.  

 

9.17.1 Em caso de empate entre 02 ou mais propostas, a vencedora dar-

se-á através dos critérios dispostos no documento DOS CRITÉRIOS DA 

SELEÇÃO (ANEXO VII). 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


